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BRAGANÇA PAULISTA/SP
4ª VARA CÍVEL

JUÍZ DE DIREITO – Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, requerida por ALFONSO ANTONIO DI IORIO; com prazo de 20
(vinte) dias, processo nº 1002934-34.2025.8.26.0099. O Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO, M.M Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da comarca de Bragança Paulista/SP. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este r. Juízo e Cartório desta Vara, tramita ação de USUCAPIÃO requerido pelo Autor, na qual alega que mantém os direitos de posse que exerce, por si e seus antecessores, de forma mansa, contínua
e com “animus domini”, há mais de 15 (quinze) anos, sobre UMA ÁREA DE TERRAS, medindo 4,3372 ha, denominada “Sítio Lameira Branca – Gleba 02”, na Estrada Municipal João Baptista de Camargo, no Bairro Atibaianos,
Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, com a seguinte descrição: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AEK-P-13194, de coordenadas Long: 46°36’49,471"W, Lat: 22°51’13,061"S e Alt: 791,86m, situado
no eixo de um córrego, onde faz canto de divisa com a propriedade de Rafael Porto Veiga de Barros e o Sítio Ribeiro - Gleba “1-D”, que é propriedade de Maria Sueli Bertoldi Francisco; deste segue, em sentido horário, confrontando
com o Sítio Ribeiro - Gleba “1-D”, por divisa com cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 111°50' e 3,22m até o vértice AEK-P-13193, de coordenadas Long: 46°36’49,366"W, Lat: 22°51’13,100"S e Alt: 792,78m; e 115°23'
e 70,32m até o vértice AEK-M-12920, de coordenadas Long: 46°36’47,138"W, Lat: 22°51’14,080"S e Alt: 800,37m, cravado no limite esquerdo da faixa de domínio da Estrada Municipal João Baptista de Camargo, sentido Rodovia
Benevenuto Moretto ao Bairro Atibaianos, vértice este distante 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma; deste deflete à direita e segue pelo limite esquerdo da faixa de domínio
da Estrada Municipal João Baptista de Camargo, sempre paralelo e equidistante 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros) do eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distâncias: 206°02' e 3,77m até o vértice AEK-V-12641, de
coordenadas Long: 46°36’47,196"W, Lat: 22°51’14,190"S e Alt: 800,16m; 199°37' e 81,78m até o vértice AEK-V-12642, de coordenadas Long: 46°36’48,159"W, Lat: 22°51’16,694"S e Alt: 797,59m; 195°05' e 16,86m até o
vértice AEK-V-12643, de coordenadas Long: 46°36’48,313"W, Lat: 22°51’17,223"S e Alt: 796,97m; 188°25' e 16,73m até o vértice AEK-V-12644, de coordenadas Long: 46°36’48,399"W, Lat: 22°51’17,761"S e Alt: 796,39m;
183°30' e 28,45m até o vértice AEK-V-12645, de coordenadas Long: 46°36’48,460"W, Lat: 22°51’18,684"S e Alt: 795,78m; 188°23' e 59,05m até o vértice AEK-V-12646, de coordenadas Long: 46°36’48,762"W, Lat:
22°51’20,583"S e Alt: 794,29m; 184°10' e 21,90m até o vértice AEK-V-12647, de coordenadas Long: 46°36’48,818"W, Lat: 22°51’21,293"S e Alt: 793,83m; 181°56' e 47,07m até o vértice AEK-V-12648, de coordenadas Long:
46°36’48,874"W, Lat: 22°51’22,822"S e Alt: 792,64m; 183°14' e 24,68m até o vértice AEK-V-12649, de coordenadas Long: 46°36’48,923"W, Lat: 22°51’23,623"S e Alt: 792,54m; 185°56' e 11,57m até o vértice AEK-V-12650,
de coordenadas Long: 46°36’48,965"W, Lat: 22°51’23,997"S e Alt: 792,91m; 186°28' e 11,89m até o vértice AEK-V-12651, de coordenadas Long: 46°36’49,012"W, Lat: 22°51’24,381"S e Alt: 792,93m; 190°07' e 12,66m até o
vértice AEK-V-12652, de coordenadas Long: 46°36’49,090"W, Lat: 22°51’24,786"S e Alt: 792,99m; 194°47' e 15,53m até o vértice AEK-V-12653, de coordenadas Long: 46°36’49,229"W, Lat: 22°51’25,274"S e Alt: 792,91m;
197°26' e 14,93m até o vértice AEK-V-12654, de coordenadas Long: 46°36’49,386"W, Lat: 22°51’25,737"S e Alt: 792,96m; 201°39' e 11,12m até o vértice AEK-V-12655, de coordenadas Long: 46°36’49,530"W, Lat:
22°51’26,073"S e Alt: 792,90m; 204°47' e 10,81m até o vértice AEK-V-12656, de coordenadas Long: 46°36’49,689"W, Lat: 22°51’26,392"S e Alt: 792,89m; 211°21' e 10,41m até o vértice AEK-V-12657, de coordenadas Long:
46°36’49,879"W, Lat: 22°51’26,681"S e Alt: 792,91m; 216°50' e 12,22m até o vértice AEK-V-12658, de coordenadas Long: 46°36’50,136"W, Lat: 22°51’26,999"S e Alt: 793,07m; 217°43' e 9,65m até o vértice AEK-V-12659,
de coordenadas Long: 46°36’50,343"W, Lat: 22°51’27,247"S e Alt: 793,18m; 221°16' e 12,36m até o vértice AEK-V-12660, de coordenadas Long: 46°36’50,629"W, Lat: 22°51’27,549"S e Alt: 793,59m; 224°03' e 10,74m até o
vértice AEK-V-12661, de coordenadas Long: 46°36’50,891"W, Lat: 22°51’27,800"S e Alt: 793,85m; 226°07' e 10,17m até o vértice AEK-V-12662, de coordenadas Long: 46°36’51,148"W, Lat: 22°51’28,029"S e Alt: 794,27m;
216°13' e 9,65m até o vértice AEK-V-12663, de coordenadas Long: 46°36’51,348"W, Lat: 22°51’28,282"S e Alt: 794,79m; 202°42' e 8,57m até o vértice AEK-V-12664, de coordenadas Long: 46°36’51,464"W, Lat: 22°51’28,539"S
e Alt: 794,94m; 197°58' e 7,76m até o vértice AEK-V-12665, de coordenadas Long: 46°36’51,548"W, Lat: 22°51’28,779"S e Alt: 795,12m; 191°59' e 5,63m até o vértice AEK-V-12666, de coordenadas Long: 46°36’51,589"W,
Lat: 22°51’28,958"S e Alt: 795,24m; e 187°11' e 6,82m até o vértice AEK-M-14387, de coordenadas Long: 46°36’51,619"W, Lat: 22°51’29,178"S e Alt: 794,63m, cravado na confluência da referida estrada com a Estrada Municipal
Hamilton de Souza; deste segue pela referida confluência, nos seguintes azimutes e distâncias: 197°10' e 1,84m até o vértice AEK-V-12667, de coordenadas Long: 46°36’51,638"W, Lat: 22°51’29,235"S e Alt: 794,63m; 228°02' e
1,84m até o vértice AEK-V-12668, de coordenadas Long: 46°36’51,686"W, Lat: 22°51’29,275"S e Alt: 794,63m; 259°18' e 1,83m até o vértice AEK-V-12669, de coordenadas Long: 46°36’51,749"W, Lat: 22°51’29,286"S e Alt:
793,36m; e 290°38' e 1,92m até o vértice AEK-M-14388, de coordenadas Long: 46°36’51,812"W, Lat: 22°51’29,264"S e Alt: 793,36m, cravado no limite direito da faixa de domínio da Estrada Municipal Hamilton de Souza, sentido
Rodovia Benevenuto Moretto ao Sítio Benedito, vértice este distante 5,00m (cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da referida estrada; deste segue pelo limite direito da faixa de domínio da Estrada Municipal Hamilton
de Souza, sempre paralelo e equidistante 5,00m (cinco metros) do eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distâncias: 332°52' e 7,88m até o vértice AEK-V-12670, de coordenadas Long: 46°36’51,938"W, Lat: 22°51’29,036"S e
Alt: 791,49m; 323°49' e 7,78m até o vértice AEK-V-12671, de coordenadas Long: 46°36’52,099"W, Lat: 22°51’28,832"S e Alt: 791,17m; 317°53' e 5,06m até o vértice AEK-V-12672, de coordenadas Long: 46°36’52,218"W, Lat:
22°51’28,710"S e Alt: 790,85m; e 312°14' e 6,09m até o vértice AEK-P-17437, de coordenadas Long: 46°36’52,376"W, Lat: 22°51’28,577"S e Alt: 787,51m, situado no eixo do Ribeirão da Posse, junto à divisa com o Sítio Camillo,
que é propriedade de Carlos Aparecido Camillo; deste deflete à direita, deixa a faixa de domínio da referida estrada e segue confrontando com o Sítio Camillo, pelo eixo e à montante do Ribeirão da Posse, nos seguintes azimutes e
distâncias: 18°08' e 3,21m até o vértice AEK-P-17438, de coordenadas Long: 46°36’52,341"W, Lat: 22°51’28,478"S e Alt: 787,66m; 358°02' e 5,82m até o vértice AEK-P-17439, de coordenadas Long: 46°36’52,348"W, Lat:
22°51’28,289"S e Alt: 787,74m; 15°26' e 5,14m até o vértice AEK-P-17440, de coordenadas Long: 46°36’52,300"W, Lat: 22°51’28,128"S e Alt: 787,94m; 4°48' e 4,41m até o vértice AEK-P-17441, de coordenadas Long:
46°36’52,287"W, Lat: 22°51’27,985"S e Alt: 788,01m; 298°45' e 5,76m até o vértice AEK-P-17442, de coordenadas Long: 46°36’52,464"W, Lat: 22°51’27,895"S e Alt: 788,35m; 314°04' e 4,64m até o vértice AEK-P-17443,
de coordenadas Long: 46°36’52,581"W, Lat: 22°51’27,790"S e Alt: 787,41m; 345°27' e 9,31m até o vértice AEK-P-17444, de coordenadas Long: 46°36’52,663"W, Lat: 22°51’27,497"S e Alt: 788,14m; 26°49' e 8,65m até o vértice
AEK-P-17445, de coordenadas Long: 46°36’52,526"W, Lat: 22°51’27,246"S e Alt: 788,15m; 331°39' e 10,45m até o vértice AEK-P-17446, de coordenadas Long: 46°36’52,700"W, Lat: 22°51’26,947"S e Alt: 788,16m; 309°43'
e 7,41m até o vértice AEK-P-17447, de coordenadas Long: 46°36’52,900"W, Lat: 22°51’26,793"S e Alt: 788,07m; 295°37' e 5,12m até o vértice AEK-P-17448, de coordenadas Long: 46°36’53,062"W, Lat: 22°51’26,721"S e Alt:
787,99m; 277°34' e 5,61m até o vértice AEK-P-17449, de coordenadas Long: 46°36’53,257"W, Lat: 22°51’26,697"S e Alt: 788,02m; 265°02' e 7,84m até o vértice AEK-P-17450, de coordenadas Long: 46°36’53,531"W, Lat:
22°51’26,719"S e Alt: 788,30m; 301°23' e 9,92m até o vértice AEK-P-17451, de coordenadas Long: 46°36’53,828"W, Lat: 22°51’26,551"S e Alt: 787,98m; 328°27' e 22,45m até o vértice AEK-P-17452, de coordenadas Long:
46°36’54,240"W, Lat: 22°51’25,929"S e Alt: 788,19m; 349°30' e 4,54m até o vértice AEK-P-17453, de coordenadas Long: 46°36’54,269"W, Lat: 22°51’25,784"S e Alt: 788,16m; e 344°00' e 2,18m até o vértice AEK-V-12673,
de coordenadas Long: 46°36’54,290"W, Lat: 22°51’25,716"S e Alt: 788,16m, situado na divisa com a Chácara do Luizão, que é propriedade de Maria Amalia Caetano Agiani, Solange Aparecida Agiani de Faria e Cilene Aparecida Agiani
Furlan; deste segue confrontando com a Chácara do Luizão, ainda pelo eixo e à montante do referido ribeirão, nos seguintes azimutes e distâncias: 343°51' e 2,56m até o vértice AEK-P-17454, de coordenadas Long: 46°36’54,315"W,
Lat: 22°51’25,636"S e Alt: 788,21m; 5°49' e 3,65m até o vértice AEK-P-17455, de coordenadas Long: 46°36’54,302"W, Lat: 22°51’25,518"S e Alt: 788,18m; 13°34' e 3,77m até o vértice AEK-P-17456, de coordenadas Long:
46°36’54,271"W, Lat: 22°51’25,399"S e Alt: 788,30m; 58°57' e 3,46m até o vértice AEK-P-17457, de coordenadas Long: 46°36’54,167"W, Lat: 22°51’25,341"S e Alt: 788,28m; 75°38' e 3,47m até o vértice AEK-P-17458, de
coordenadas Long: 46°36’54,049"W, Lat: 22°51’25,313"S e Alt: 788,29m; 44°54' e 4,00m até o vértice AEK-P-17459, de coordenadas Long: 46°36’53,950"W, Lat: 22°51’25,221"S e Alt: 787,75m; 355°27' e 4,32m até o vértice
AEK-P-17460, de coordenadas Long: 46°36’53,962"W, Lat: 22°51’25,081"S e Alt: 787,88m; 332°20' e 11,11m até o vértice AEK-P-17461, de coordenadas Long: 46°36’54,143"W, Lat: 22°51’24,761"S e Alt: 788,18m; 1°12' e
4,06m até o vértice AEK-P-17462, de coordenadas Long: 46°36’54,140"W, Lat: 22°51’24,629"S e Alt: 788,29m; 52°39' e 2,08m até o vértice AEK-P-17463, de coordenadas Long: 46°36’54,082"W, Lat: 22°51’24,588"S e Alt:
788,23m; 73°14' e 3,31m até o vértice AEK-P-17464, de coordenadas Long: 46°36’53,971"W, Lat: 22°51’24,557"S e Alt: 788,17m; 108°35' e 4,63m até o vértice AEK-P-17465, de coordenadas Long: 46°36’53,817"W, Lat:
22°51’24,605"S e Alt: 788,22m; 87°49' e 5,65m até o vértice AEK-P-17466, de coordenadas Long: 46°36’53,619"W, Lat: 22°51’24,598"S e Alt: 788,21m; 30°10' e 2,10m até o vértice AEK-P-17467, de coordenadas Long:
46°36’53,582"W, Lat: 22°51’24,539"S e Alt: 788,41m; 357°41' e 3,54m até o vértice AEK-P-17468, de coordenadas Long: 46°36’53,587"W, Lat: 22°51’24,424"S e Alt: 788,32m; 14°35' e 3,62m até o vértice AEK-P-17469, de
coordenadas Long: 46°36’53,555"W, Lat: 22°51’24,310"S e Alt: 788,44m; 2°28' e 5,94m até o vértice AEK-P-17470, de coordenadas Long: 46°36’53,546"W, Lat: 22°51’24,117"S e Alt: 788,34m; 52°55' e 2,86m até o vértice
AEK-P-17471, de coordenadas Long: 46°36’53,466"W, Lat: 22°51’24,061"S e Alt: 788,31m; 88°28' e 6,93m até o vértice AEK-P-17472, de coordenadas Long: 46°36’53,223"W, Lat: 22°51’24,055"S e Alt: 788,37m; 107°00' e
7,57m até o vértice AEK-P-17473, de coordenadas Long: 46°36’52,969"W, Lat: 22°51’24,127"S e Alt: 788,16m; 90°33' e 3,16m até o vértice AEK-P-17474, de coordenadas Long: 46°36’52,858"W, Lat: 22°51’24,128"S e Alt:
788,37m; 65°50' e 5,94m até o vértice AEK-P-17475, de coordenadas Long: 46°36’52,668"W, Lat: 22°51’24,049"S e Alt: 788,42m; 48°20' e 2,82m até o vértice AEK-P-17476, de coordenadas Long: 46°36’52,594"W, Lat:
22°51’23,988"S e Alt: 788,38m; 25°14' e 3,88m até o vértice AEK-P-17477, de coordenadas Long: 46°36’52,536"W, Lat: 22°51’23,874"S e Alt: 788,24m; e 19°28' e 8,81m até o vértice AEK-V-12674, de coordenadas Long:
46°36’52,433"W, Lat: 22°51’23,604"S e Alt: 788,44m, situado na divisa com o Haras Graciosa, que é propriedade de Rafael Porto Veiga de Barros, matrícula n°27.912; deste segue confrontando com o Haras Graciosa, ainda pelo eixo
e à montante do Ribeirão da Posse, nos seguintes azimutes e distâncias: 19°13' e 3,55m até o vértice AEK-P-17478, de coordenadas Long: 46°36’52,392"W, Lat: 22°51’23,495"S e Alt: 788,55m; 320°35' e 3,86m até o vértice AEK-
P-17479, de coordenadas Long: 46°36’52,478"W, Lat: 22°51’23,398"S e Alt: 788,45m; 300°12' e 22,07m até o vértice AEK-P-17480, de coordenadas Long: 46°36’53,147"W, Lat: 22°51’23,037"S e Alt: 788,86m; 330°07' e 9,62m
até o vértice AEK-P-17481, de coordenadas Long: 46°36’53,315"W, Lat: 22°51’22,766"S e Alt: 789,11m; 345°26' e 4,20m até o vértice AEK-P-17482, de coordenadas Long: 46°36’53,352"W, Lat: 22°51’22,634"S e Alt: 789,17m;
321°19' e 6,07m até o vértice AEK-P-17483, de coordenadas Long: 46°36’53,485"W, Lat: 22°51’22,480"S e Alt: 788,74m; 4°26' e 4,78m até o vértice AEK-P-17484, de coordenadas Long: 46°36’53,472"W, Lat: 22°51’22,325"S
e Alt: 789,09m; 30°48' e 3,12m até o vértice AEK-P-17485, de coordenadas Long: 46°36’53,416"W, Lat: 22°51’22,238"S e Alt: 788,91m; 67°44' e 8,29m até o vértice AEK-P-17486, de coordenadas Long: 46°36’53,147"W, Lat:
22°51’22,136"S e Alt: 788,77m; 56°49' e 6,75m até o vértice AEK-P-17487, de coordenadas Long: 46°36’52,949"W, Lat: 22°51’22,016"S e Alt: 789,17m; 42°02' e 4,64m até o vértice AEK-P-17488, de coordenadas Long:
46°36’52,840"W, Lat: 22°51’21,904"S e Alt: 789,13m; 5°29' e 3,58m até o vértice AEK-P-17489, de coordenadas Long: 46°36’52,828"W, Lat: 22°51’21,788"S e Alt: 789,19m; 10°33' e 4,51m até o vértice AEK-P-17490, de
coordenadas Long: 46°36’52,799"W, Lat: 22°51’21,644"S e Alt: 789,21m; 346°57' e 3,66m até o vértice AEK-P-17491, de coordenadas Long: 46°36’52,828"W, Lat: 22°51’21,528"S e Alt: 789,15m; 314°32' e 21,36m até o vértice
AEK-P-17492, de coordenadas Long: 46°36’53,362"W, Lat: 22°51’21,041"S e Alt: 789,53m; 334°17' e 1,77m até o vértice AEK-P-17493, de coordenadas Long: 46°36’53,389"W, Lat: 22°51’20,989"S e Alt: 789,33m; 28°52' e
2,78m até o vértice AEK-P-17494, de coordenadas Long: 46°36’53,342"W, Lat: 22°51’20,910"S e Alt: 789,34m; 64°40' e 1,80m até o vértice AEK-P-17495, de coordenadas Long: 46°36’53,285"W, Lat: 22°51’20,885"S e Alt:
789,17m; 85°36' e 5,63m até o vértice AEK-P-17496, de coordenadas Long: 46°36’53,088"W, Lat: 22°51’20,871"S e Alt: 789,57m; 90°00' e 2,82m até o vértice AEK-P-17497, de coordenadas Long: 46°36’52,989"W, Lat:
22°51’20,871"S e Alt: 789,51m; 51°49' e 2,14m até o vértice AEK-P-17498, de coordenadas Long: 46°36’52,930"W, Lat: 22°51’20,828"S e Alt: 789,41m; 18°22' e 1,72m até o vértice AEK-P-17499, de coordenadas Long:
46°36’52,911"W, Lat: 22°51’20,775"S e Alt: 789,33m; 351°58' e 5,72m até o vértice AEK-P-17500, de coordenadas Long: 46°36’52,939"W, Lat: 22°51’20,591"S e Alt: 789,23m; 353°43' e 7,30m até o vértice AEK-P-17501,
de coordenadas Long: 46°36’52,967"W, Lat: 22°51’20,355"S e Alt: 788,98m; 295°37' e 3,42m até o vértice AEK-P-17502, de coordenadas Long: 46°36’53,075"W, Lat: 22°51’20,307"S e Alt: 789,33m; 264°03' e 5,65m até o
vértice AEK-P-17503, de coordenadas Long: 46°36’53,272"W, Lat: 22°51’20,326"S e Alt: 788,98m; 335°08' e 2,10m até o vértice AEK-P-17504, de coordenadas Long: 46°36’53,303"W, Lat: 22°51’20,264"S e Alt: 788,97m;
16°09' e 6,15m até o vértice AEK-P-17505, de coordenadas Long: 46°36’53,243"W, Lat: 22°51’20,072"S e Alt: 789,24m; 54°23' e 3,75m até o vértice AEK-P-17506, de coordenadas Long: 46°36’53,136"W, Lat: 22°51’20,001"S
e Alt: 789,13m; 76°10' e 2,70m até o vértice AEK-P-17507, de coordenadas Long: 46°36’53,044"W, Lat: 22°51’19,980"S e Alt: 789,25m; 115°41' e 5,82m até o vértice AEK-P-17508, de coordenadas Long: 46°36’52,860"W, Lat:
22°51’20,062"S e Alt: 789,77m; 105°05' e 2,83m até o vértice AEK-P-17509, de coordenadas Long: 46°36’52,764"W, Lat: 22°51’20,086"S e Alt: 789,24m; 38°50' e 3,59m até o vértice AEK-P-17510, de coordenadas Long:
46°36’52,685"W, Lat: 22°51’19,995"S e Alt: 788,82m; 324°19' e 3,86m até o vértice AEK-P-17511, de coordenadas Long: 46°36’52,764"W, Lat: 22°51’19,893"S e Alt: 789,13m; 337°21' e 2,67m até o vértice AEK-P-17512,
de coordenadas Long: 46°36’52,800"W, Lat: 22°51’19,813"S e Alt: 788,94m; 21°28' e 8,10m até o vértice AEK-P-17513, de coordenadas Long: 46°36’52,696"W, Lat: 22°51’19,568"S e Alt: 789,13m; 0°00' e 2,25m até o vértice
AEK-P-17514, de coordenadas Long: 46°36’52,696"W, Lat: 22°51’19,495"S e Alt: 789,26m; 12°38' e 1,95m até o vértice AEK-P-17515, de coordenadas Long: 46°36’52,681"W, Lat: 22°51’19,433"S e Alt: 789,17m; 67°31' e
1,85m até o vértice AEK-P-17516, de coordenadas Long: 46°36’52,621"W, Lat: 22°51’19,410"S e Alt: 789,28m; 133°06' e 2,07m até o vértice AEK-P-17517, de coordenadas Long: 46°36’52,568"W, Lat: 22°51’19,456"S e Alt:
789,18m; 157°36' e 2,99m até o vértice AEK-P-17518, de coordenadas Long: 46°36’52,528"W, Lat: 22°51’19,546"S e Alt: 789,10m; 93°52' e 3,20m até o vértice AEK-P-17519, de coordenadas Long: 46°36’52,416"W, Lat:
22°51’19,553"S e Alt: 789,39m; 68°10' e 6,79m até o vértice AEK-P-17520, de coordenadas Long: 46°36’52,195"W, Lat: 22°51’19,471"S e Alt: 789,19m; 91°33' e 3,37m até o vértice AEK-P-17521, de coordenadas Long:
46°36’52,077"W, Lat: 22°51’19,474"S e Alt: 789,23m; 81°32' e 5,65m até o vértice AEK-P-17522, de coordenadas Long: 46°36’51,881"W, Lat: 22°51’19,447"S e Alt: 789,40m; 71°38' e 5,08m até o vértice AEK-P-17523, de
coordenadas Long: 46°36’51,712"W, Lat: 22°51’19,395"S e Alt: 789,49m; 61°07' e 4,46m até o vértice AEK-P-17524, de coordenadas Long: 46°36’51,575"W, Lat: 22°51’19,325"S e Alt: 789,49m; 74°04' e 2,58m até o vértice
AEK-P-17525, de coordenadas Long: 46°36’51,488"W, Lat: 22°51’19,302"S e Alt: 789,27m; 115°33' e 3,63m até o vértice AEK-P-17526, de coordenadas Long: 46°36’51,373"W, Lat: 22°51’19,353"S e Alt: 789,47m; 159°32'
e 2,69m até o vértice AEK-P-17527, de coordenadas Long: 46°36’51,340"W, Lat: 22°51’19,435"S e Alt: 789,53m; 167°02' e 8,78m até o vértice AEK-P-17528, de coordenadas Long: 46°36’51,271"W, Lat:
22°51’19,713"S e Alt: 789,47m; 137°11' e 4,11m até o vértice AEK-P-17529, de coordenadas Long: 46°36’51,173"W, Lat: 22°51’19,811"S e Alt: 789,70m; 154°40' e 4,80m até o vértice AEK-P-17530, de coordenadas
Long: 46°36’51,101"W, Lat: 22°51’19,952"S e Alt: 789,59m; 132°10' e 3,12m até o vértice AEK-P-17531, de coordenadas Long: 46°36’51,020"W, Lat: 22°51’20,020"S e Alt: 789,91m; 106°58' e 4,53m até o vértice
AEK-P-17532, de coordenadas Long: 46°36’50,868"W, Lat: 22°51’20,063"S e Alt: 789,91m; 87°47' e 3,22m até o vértice AEK-P-17533, de coordenadas Long: 46°36’50,755"W, Lat: 22°51’20,059"S e Alt: 789,50m;
64°52' e 2,17m até o vértice AEK-P-17534, de coordenadas Long: 46°36’50,686"W, Lat: 22°51’20,029"S e Alt: 789,82m; 16°41' e 2,18m até o vértice AEK-P-17535, de coordenadas Long: 46°36’50,664"W, Lat:
22°51’19,961"S e Alt: 789,94m; 344°56' e 2,20m até o vértice AEK-P-17536, de coordenadas Long: 46°36’50,684"W, Lat: 22°51’19,892"S e Alt: 789,90m; 309°35' e 2,85m até o vértice AEK-P-17537, de coordenadas
Long: 46°36’50,761"W, Lat: 22°51’19,833"S e Alt: 789,86m; 317°53' e 3,36m até o vértice AEK-P-17538, de coordenadas Long: 46°36’50,840"W, Lat: 22°51’19,752"S e Alt: 789,79m; 345°57' e 4,00m até o vértice
AEK-P-17539, de coordenadas Long: 46°36’50,874"W, Lat: 22°51’19,626"S e Alt: 789,80m; 2°27' e 3,33m até o vértice AEK-P-17540, de coordenadas Long: 46°36’50,869"W, Lat: 22°51’19,518"S e Alt: 789,80m;
353°15' e 5,83m até o vértice AEK-P-17541, de coordenadas Long: 46°36’50,893"W, Lat: 22°51’19,330"S e Alt: 789,90m; 9°36' e 5,80m até o vértice AEK-P-17542, de coordenadas Long: 46°36’50,859"W, Lat:
22°51’19,144"S e Alt: 789,90m; 22°07' e 7,57m até o vértice AEK-P-17543, de coordenadas Long: 46°36’50,759"W, Lat: 22°51’18,916"S e Alt: 789,64m; 4°16' e 10,70m até o vértice AEK-P-17544, de coordenadas
Long: 46°36’50,731"W, Lat: 22°51’18,569"S e Alt: 789,97m; 345°02' e 5,86m até o vértice AEK-P-17545, de coordenadas Long: 46°36’50,784"W, Lat: 22°51’18,385"S e Alt: 790,07m; 24°39' e 3,42m até o vértice AEK-
P-17546, de coordenadas Long: 46°36’50,734"W, Lat: 22°51’18,284"S e Alt: 789,95m; 51°57' e 6,19m até o vértice AEK-P-17547, de coordenadas Long: 46°36’50,563"W, Lat: 22°51’18,160"S e Alt: 789,70m; 354°18'
e 2,01m até o vértice AEK-P-17548, de coordenadas Long: 46°36’50,570"W, Lat: 22°51’18,095"S e Alt: 789,77m; 298°00' e 2,36m até o vértice AEK-P-17549, de coordenadas Long: 46°36’50,643"W, Lat:
22°51’18,059"S e Alt: 789,87m; 357°07' e 1,69m até o vértice AEK-P-17550, de coordenadas Long: 46°36’50,646"W, Lat: 22°51’18,004"S e Alt: 789,85m; 26°56' e 1,76m até o vértice AEK-P-17551, de coordenadas
Long: 46°36’50,618"W, Lat: 22°51’17,953"S e Alt: 789,67m; 67°00' e 6,54m até o vértice AEK-P-17552, de coordenadas Long: 46°36’50,407"W, Lat: 22°51’17,870"S e Alt: 789,25m; 87°15' e 3,22m até o vértice AEK-
P-17553, de coordenadas Long: 46°36’50,294"W, Lat: 22°51’17,865"S e Alt: 789,71m; 99°21' e 2,46m até o vértice AEK-P-17554, de coordenadas Long: 46°36’50,209"W, Lat: 22°51’17,878"S e Alt: 789,98m; 141°28'
e 2,79m até o vértice AEK-P-17555, de coordenadas Long: 46°36’50,148"W, Lat: 22°51’17,949"S e Alt: 790,06m; 168°37' e 6,65m até o vértice AEK-P-17556, de coordenadas Long: 46°36’50,102"W, Lat:
22°51’18,161"S e Alt: 790,06m; 146°29' e 2,84m até o vértice AEK-P-17557, de coordenadas Long: 46°36’50,047"W, Lat: 22°51’18,238"S e Alt: 790,76m; 113°01' e 3,93m até o vértice AEK-P-17558, de coordenadas
Long: 46°36’49,920"W, Lat: 22°51’18,288"S e Alt: 790,07m; 134°54' e 5,84m até o vértice AEK-P-17559, de coordenadas Long: 46°36’49,775"W, Lat: 22°51’18,422"S e Alt: 789,85m; 110°53' e 2,50m até o vértice
AEK-P-17560, de coordenadas Long: 46°36’49,693"W, Lat: 22°51’18,451"S e Alt: 789,51m; 46°18' e 2,40m até o vértice AEK-P-17561, de coordenadas Long: 46°36’49,632"W, Lat: 22°51’18,397"S e Alt: 789,88m;
10°23' e 2,85m até o vértice AEK-P-17562, de coordenadas Long: 46°36’49,614"W, Lat: 22°51’18,306"S e Alt: 790,10m; 23°41' e 10,72m até o vértice AEK-P-17563, de coordenadas Long: 46°36’49,463"W, Lat:
22°51’17,987"S e Alt: 790,13m; 38°59' e 3,44m até o vértice AEK-P-17564, de coordenadas Long: 46°36’49,387"W, Lat: 22°51’17,900"S e Alt: 790,53m; 25°57' e 4,76m até o vértice AEK-P-17565, de coordenadas
Long: 46°36’49,314"W, Lat: 22°51’17,761"S e Alt: 790,39m; 355°49' e 3,15m até o vértice AEK-P-17566, de coordenadas Long: 46°36’49,322"W, Lat: 22°51’17,659"S e Alt: 790,43m; 341°28' e 3,05m até o vértice
AEK-P-17567, de coordenadas Long: 46°36’49,356"W, Lat: 22°51’17,565"S e Alt: 790,24m; 326°53' e 2,97m até o vértice AEK-P-17568, de coordenadas Long: 46°36’49,413"W, Lat: 22°51’17,484"S e Alt: 790,38m;
317°59' e 5,88m até o vértice AEK-P-17569, de coordenadas Long: 46°36’49,551"W, Lat: 22°51’17,342"S e Alt: 789,82m; 306°33' e 8,06m até o vértice AEK-P-17570, de coordenadas Long: 46°36’49,778"W, Lat:
22°51’17,186"S e Alt: 790,53m; 294°19' e 3,29m até o vértice AEK-P-17571, de coordenadas Long: 46°36’49,883"W, Lat: 22°51’17,142"S e Alt: 790,85m; 269°36' e 8,98m até o vértice AEK-P-17572, de coordenadas
Long: 46°36’50,198"W, Lat: 22°51’17,144"S e Alt: 789,79m; 301°21' e 6,98m até o vértice AEK-P-17573, de coordenadas Long: 46°36’50,407"W, Lat: 22°51’17,026"S e Alt: 789,11m; 277°51' e 2,25m até o vértice
AEK-P-17574, de coordenadas Long: 46°36’50,485"W, Lat: 22°51’17,016"S e Alt: 789,26m; 353°03' e 3,07m até o vértice AEK-P-17575, de coordenadas Long: 46°36’50,498"W, Lat: 22°51’16,917"S e Alt: 789,87m;
34°01' e 6,98m até o vértice AEK-P-17576, de coordenadas Long: 46°36’50,361"W, Lat: 22°51’16,729"S e Alt: 790,24m; 44°32' e 9,06m até o vértice AEK-P-17577, de coordenadas Long: 46°36’50,138"W, Lat:
22°51’16,519"S e Alt: 790,95m; 4°58' e 5,59m até o vértice AEK-P-17578, de coordenadas Long: 46°36’50,121"W, Lat: 22°51’16,338"S e Alt: 790,92m; 341°58' e 3,59m até o vértice AEK-P-17579, de coordenadas
Long: 46°36’50,160"W, Lat: 22°51’16,227"S e Alt: 790,88m; 313°58' e 10,10m até o vértice AEK-P-17580, de coordenadas Long: 46°36’50,415"W, Lat: 22°51’15,999"S e Alt: 791,17m; 299°18' e 5,66m até o vértice
AEK-P-17581, de coordenadas Long: 46°36’50,588"W, Lat: 22°51’15,909"S e Alt: 790,46m; 320°39' e 3,10m até o vértice AEK-P-17582, de coordenadas Long: 46°36’50,657"W, Lat: 22°51’15,831"S e Alt: 790,50m;
335°45' e 4,79m até o vértice AEK-P-17583, de coordenadas Long: 46°36’50,726"W, Lat: 22°51’15,689"S e Alt: 790,65m; 343°09' e 5,02m até o vértice AEK-P-17584, de coordenadas Long: 46°36’50,777"W, Lat:
22°51’15,533"S e Alt: 790,75m; 357°50' e 6,06m até o vértice AEK-P-17585, de coordenadas Long: 46°36’50,785"W, Lat: 22°51’15,336"S e Alt: 790,85m; 16°51' e 10,22m até o vértice AEK-P-17586, de coordenadas
Long: 46°36’50,681"W, Lat: 22°51’15,018"S e Alt: 790,86m; 13°23' e 10,22m até o vértice AEK-P-17587, de coordenadas Long: 46°36’50,598"W, Lat: 22°51’14,695"S e Alt: 790,78m; 19°42' e 10,23m até o vértice
AEK-P-17588, de coordenadas Long: 46°36’50,477"W, Lat: 22°51’14,382"S e Alt: 792,46m; 3°46' e 6,51m até o vértice AEK-P-17589, de coordenadas Long: 46°36’50,462"W, Lat: 22°51’14,171"S e Alt: 790,56m;
344°14' e 18,16m até o vértice AEK-P-17590, de coordenadas Long: 46°36’50,635"W, Lat: 22°51’13,603"S e Alt: 791,58m; 29°04' e 7,39m até o vértice AEK-P-17591, de coordenadas Long: 46°36’50,509"W, Lat:
22°51’13,393"S e Alt: 791,34m; 61°19' e 2,44m até o vértice AEK-P-17592, de coordenadas Long: 46°36’50,434"W, Lat: 22°51’13,355"S e Alt: 791,44m; 97°25' e 10,01m até o vértice AEK-P-17593, de coordenadas
Long: 46°36’50,086"W, Lat: 22°51’13,397"S e Alt: 791,41m; 103°26' e 4,37m até o vértice AEK-P-17594, de coordenadas Long: 46°36’49,937"W, Lat: 22°51’13,430"S e Alt: 791,34m; 114°01' e 4,15m até o vértice
AEK-P-17595, de coordenadas Long: 46°36’49,804"W, Lat: 22°51’13,485"S e Alt: 791,46m; 94°00' e 2,20m até o vértice AEK-P-17596, de coordenadas Long: 46°36’49,727"W, Lat: 22°51’13,490"S e Alt: 791,48m;
46°48' e 7,55m até o vértice AEK-P-17597, de coordenadas Long: 46°36’49,534"W, Lat: 22°51’13,322"S e Alt: 791,35m; 34°35' e 3,51m até o vértice AEK-P-17598, de coordenadas Long: 46°36’49,464"W, Lat:
22°51’13,228"S e Alt: 791,51m; e 357°46' e 5,14m até o vértice AEK-P-13194, vértice inicial da descrição deste perímetro.”. E pelo presente edital, ficam citados os terceiros interessados incertos e desconhecidos, para
responderem os termos da sobredita ação, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias CONTESTEM, querendo, a presente ação, ficando advertidos de que inexistindo contrariedade, presumir-se-ão verdadeiros todos
os fatos alegados pela Autora. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de 20 dias, que será publicado e afixado na forma da Lei
Eu, ..........................................., Técnico Judiciário, digitei, Eu, ....................................................(a) Diretor de Serviço, a subscrevi. (o) Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO, Juiz de Direito, que assino.                    (19 e 26/7)
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VENDE-SE OU PERMUTA
Terreno no Bairro Vem Viver, com 140m², aceita

permuta por apartamento. Documentação em ordem.
Contato: (11) 9 9996-6128

(19 e 26/7)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO, requerida por SEQUOIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS
PRÓPRIOS LTDA, com prazo de 20 (vinte) dias, processo n. 1004867-
42.2025.8.26.0099. O Dr. Rodrigo Sette Carvalho, juiz de direito da 4ª
vara cível da comarca de Bragança Paulista - SP, FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
r. Juízo e Cartório do 4º Ofício Cível tramita ação de USUCAPIÃO EX-
TRAORDINÁRIA requerida por SEQUOIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS
PRÓPRIOS LTDA, na qual alega que mantêm a posse pública, mansa,
pacífica e com “animus domini” por mais de 15 (quinze) anos, sobre uma
fração ideal da matricula 1.664 do livro 2 do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Piracaia, localizado na Estrada Municipal Jurandir
Furtado de Almeida, bairro Sete Pontes, no município de Bragança Paulista–
SP, com área total de 2,7051ha, memorial descritivo e planta elaborada
pelo profissional Eng. Paulo Aparecido de Lima, no qual faz divisa com os
seguintes azimutes e distâncias: Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice GRUN-M-1172, de coordenadas Long:46°25’52,406" W, Lat:
3°00’00,325" S e Altitude: 951,07m; deste segue confrontando com SI-
TIO VALE DO LUAR, matrícula 10.158, propriedade de SEQUOIA AD-
MINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA., com os seguintes azimutes
e distâncias: 149°44' e de 23,97m até o vértice GRUN-P-5144, de coorde-
nadas Lon:46°25’51,982" W, Lat:23°00’00,998" S e Altitude:946,74m;
151°42' e de 69,22m até o vértice GRUN-P-5145, de coordenadas
Lon:46°25’50,830" W, Lat:23°00’02,979" S e Altitude:924,41m; 140°02'
e de 18,18m até o vértice GRUN-P-5146, de coordenadas
Lon:46°25’50,420" W, Lat:23°00’03,432" S e Altitude: 911,69m; 113°57'
e de 13,03m até o vértice GRUN-P-5147, de coordenadas
Lon:46°25’50,002" W, Lat:23°00’03,604" S e Altitude: 908,60m; 141°07'
e de 14,70m até o vértice GRUN-P-5148, de coordenadas
Lon:46°25’49,678" W, Lat:23°00’03,976" S e Altitude: 902,57m; 146°26'
e de 6,65m até o vértice GRUN-M-1173, de coordenadas
Lon:46°25’49,549" W, Lat:23°00’04,156" S e Altitude: 902,57m; deste
segue confrontando com a Matrícula 118.034, SITIO SÃO LAZARO 2,
propriedade de PAULO GOMES DE OLIVEIRA; com os seguintes azimutes
e distâncias: 229°18' e de 277,98m até o vértice GRUN-M-1174, de coor-
denadas Lon:46°25’56,950" W, Lat:23°00’10,046" S e Altitude: 958,06m;
deste segue pela ESTRADA MUNICIPAL JURANDIR FURTADO DE
ALMEIDA, com os seguintes azimutes e distancias: 302°06 e de 12,68m
até o vértice GRUN-P-4728, de coordenadas Lon:46°25’57,327" W,
Lat:23°00’09,827" S e Altitude: 959,09m; 307°58' e de 9,50m até o
vértice GRUN-P-4729, de coordenadas Lon:46°25’57,590" W,
Lat:23°00’09,637" S e Altitude: 960,39m; 309°21' e de 9,02m até o
vértice GRUN-P-4730, de coordenadas Lon:46°25’57,835" W,
Lat:23°00’09,451" S e Altitude: 961,68m; 308°52' e de 10,24m até o
vértice GRUN-P-4731, de coordenadas Lon:46°25’58,115" W,
Lat:23°00’09,242" S e Altitude: 963,40m; 329°45' e de 2,88m até o
vértice GRUN-P-4732, de coordenadas Lon:46°25’58,166" W,
Lat:23°00’09,161" S e Altitude: 963,71m; 357°04' e de 9,49m até o
vértice GRUN-P-4733, de coordenadas Lon:46°25’58,183" W,
Lat:23°00’08,853" S e Altitude: 965,28m; 31°57' e de 11,68m até o
vértice GRUN-P-4734, de coordenadas Lon:46°25’57,966" W,
Lat:23°00’08,531" S e Altitude: 966,53m; 36°10' e de 15,05m até o
vértice GRUN-P-4735, de coordenadas Lon:46°25’57,654" W,
Lat:23°00’08,136" S e Altitude: 967,35m; 38°34' e de 17,04m até o
vértice GRUN-P-4736, de coordenadas Lon:46°25’57,281" W,
Lat:23°00’07,703" S e Altitude: 968,55m; 41°14' e de 16,90m até o
vértice GRUN-P-4737, de coordenadas Lon:46°25’56,890" W,
Lat:23°00’07,290" S e Altitude: 969,88m; 41°50' e de 6,36m até o vértice
GRUN-P-4738, de coordenadas Lon:46°25’56,741" W, Lat:23°00’07,136"
S e Altitude: 969,96m; 35°22' e de 11,66m até o vértice GRUN-P-4739, de
coordenadas Lon:46°25’56,504" W, Lat:23°00’06,827" S e Altitude:
970,47m; 33°08' e de 12,35m até o vértice GRUN-P-4740, de coordena-
das Lon:46°25’56,267" W, Lat:23°00’06,491" S e Altitude: 970,60m;
23°26' e de 9,59m até o vértice GRUN-P-4741, de coordenadas
Lon:46°25’56,133" W, Lat:23°00’06,205" S e Altitude: 970,59m; 21°01'
e de 9,13m até o vértice GRUN-P-4742, de coordenadas Lon:46°25’56,018"
W, Lat:23°00’05,928" S e Altitude: 970,97m; 25°49' e de 39,48m até o
vértice GRUN-P-4743, de coordenadas Lon:46°25’55,414" W,
Lat:23°00’04,773" S e Altitude: 968,63m; 27°32' e de 49,17m até o
vértice GRUN-P-4744, de coordenadas Lon:46°25’54,616" W,
Lat:23°00’03,356" S e Altitude: 963,89m; 26°56' e de 37,10m até o
vértice GRUN-P-4745, de coordenadas Lon:46°25’54,026" W,
Lat:23°00’02,281" S e Altitude: 959,26m; 35°11' e de 10,43m até o
vértice GRUN-P-4746, de coordenadas Lon:46°25’53,815" W,
Lat:23°00’02,004" S e Altitude: 958,13m; 37°55' e de 14,78m até o
vértice GRUN-P-4747, de coordenadas Lon:46°25’53,496" W,
Lat:23°00’01,625" S e Altitude: 956,37m; 37°58' e de 22,13m até o
vértice GRUN-P-4748, de coordenadas Lon:46°25’53,018" W,
Lat:23°00’01,058" S e Altitude: 954,07m; 37°42' e de 28,50m até o
vértice GRUN-M-1172, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Totalizando uma área de 2,7051 ha. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como
DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculadas no sistema local de coordenadas com origem do plano
definido pela média das coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local). E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de 20 dias,
que será publicado e afixado na forma da lei, sendo que findo o prazo começará
a fluir o prazo de 15 (quinze) dias, para que, querendo, CONTESTEM a
presente ação, ficando cientes de que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.                                    (19 e 26/7)

“A empreendedora Janaína Aparecida Silva dos Santos , nos
termos do art.30 da Deliberação Normativa Copam nº 217, de
2017, torna público que obteve junto à Prefeitura Municipal de
Extrema, através do Processo CODEMA nº 038|2024|001|2024
(Acto nº 14940.2024), a Autorização Ambiental Simplificada - AAS
nº 15.20426062025, em nome do empreendimento JCA Transpor-
tes e Logistica Ltda, 26.377.610/0001-00, para a atividade de  F-
01-04-2 - Estocagem e/ou comércio atacadista de produtos di-
versos, inclusive produtos farmacêuticos e produtos químicos
em geral, de acordo com DN CODEMA nº 021/2021 , localizada
na RUA ANTHERO PAULO PEREIRA, 994, PIRES, CEP: 37642-
620 , no município de Extrema-MG, válida pelo prazo de 06 anos.”

                                                                                                                                                                                                                                                                                      (26)

COMPRO  CASA
Nos bairros Vila Municipal e Vila Motta.
Procuro imóvel com 2 dormitórios, sala,

cozinha, banheiro e garagem.

Contato: (11) 9 9962-1208.
(26)

APOSENTADORIA
– Revisão de cálculo
– Contagem de tempo
– Acompanhamento

Mais informações:

Vivo (11) 9 9962-1208 (horário comercial)
                                                                                                                                                                                                                                                                                                          (26)

EDITAL DE CITAÇÃO DE CONFRONTANTES, TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS. Prazo de 20
dias. Processo n° 1001243-18.2019.8.26.0447. O MM. Juiz de Direito
Dr. Fabio Franco de Camargo, da Vara Única da Comarca de Pinhalzinho/
SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramita AÇÃO DE
USUCAPIÃO requerida por JOSEMAR GOMES DE LIMA e SANDRA
IVONEIDE DE LIMA GOMES, tendo por objeto USUCAPIR um imóvel
com metragem total de 3.143,86m², situado no Bairro da Cachoeirinha,
município de Pinhalzinho/SP, devidamente descrito no levantamento
planimétrico e memorial descritivo de fls. 228/229. Em síntese a posse
dos requerentes, somada à dos antecessores, é exercida há mais de 15
(quinze) anos, posse sempre havida com “animus domini”, sem nenhuma
espécie de contestação, sendo que tal área já está cercada, com suas divisas
sempre respeitadas pelos vizinhos, os autores adquiriram a posse da
usucapienda gleba de terras dos antecessores RAQUEL APARECIDA
DESTRO DE OLIVEIRA, JOSÉ REINALDO DE OLIVEIRA, NATALINO
DESTRO e ROSA DESTRO, no ano de 2016;Os antecessores supra-
apontados, adquiriram uma área maior, porém, encravada na mesma
matrícula imobiliária (n° 39.191), dos antecessores DALILA ALTOMARE
MACHADO, GERSON MACHADO, CARLOS EDUARDO MACHADO,
TATIANA DE MOURA BONTEMPO MACHADO, e IGOR DE MOURA
BOMTEMPO MACHADO, no ano de 2014, através de escritura de venda
e compra, conforme registro n ° 09 (nove) da matrícula imobiliária n °
39.191.Por sua vez, tais antecessores, adquiriram a mesma gleba maior,
através de meação/herança, dos bens deixados por falecimento de JOSOÉ
MACHADO e de SOLANGE MARIA BOMTEMPO MACHADO,
respectivamente nos anos de 2013 e 2014, conforme registros n ° 06 e 08
da matrícula imobiliária n ° 39.191;Por fim, o antecessor JOSÉ MACHADO,
adquiriu a gleba maior, onde se encontra encravada a área usucapienda, no
ano de 1992, através da competente ação de usucapião (processo n ° 431/
89 – 3 ª Vara da Comarca de Bragança Paulista), conforme registro n ° 01
da aludida matrícula 39.191. E pelo presente edital, ficam citados e
intimados os terceiros interessados, incertos e desconhecidos, para
responderem aos termos da sobredita ação, bem como para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, a fluir após prazo do Edital supra, CONTESTEM (art.
335 do CPC), querendo, a presente ação, ficando advertidos de que,
inexistindo contrariedade, presumir-se-ão verdadeiros todos os fatos
alegados pelos autores.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de
20 dias, que será publicado e afixado na forma da Lei.                        (26/7)
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Sexta-feira, 18
- Benedito Bastos, aos 58 anos.

Residia no Jardim São Miguel.
- Otávio Cardoso, aos 43 anos.

Residia na Hípica Jaguari.

Sábado, 19
- Lindaura Rosa de Jesus Sil-

va, aos 80 anos. Residia na San-
ta Libânia.

- Jacira de Moraes Gutierrez,
aos 79 anos. Residia no Morro
Grande da Boa Vista.

- Luiz Aparecido de Lima, aos
63 anos. Residia no Arraial.

Segunda-feira, 21
- Patrícia Aleixo Cascaldi

Marcelino, aos 43 anos. Resi-
dia no Jardim São José.

Terça-feira, 22
- Helena dos Santos Pires, aos

De acordo com a Secom (Secretaria Municipal de
Comunicação), entre os dias 11 e 17 de julho,

foram realizados 20 sepultamentos
89 anos. Residia na Vila Flora.

- Durvalina Laurindo Pereira,
aos 81 anos. Residia na Vila
Santana.

- Janete da Conceição Mendes
de Almeida, aos 54 anos. Resi-
dia na Vila Flora.

- Josefina Nem, aos 92 anos.
Residia na Cidade Planejada I.

Quarta-feira, 23
- Marilí Martins da Silva, aos

78 anos. Residia no Jardim da
Fraternidade.

- Daniel Gomes Moreira, aos
84 anos. Residia no Jardim Re-
creio.

- Maria de Lourdes de Moraes,
aos 77 anos. Residia no Mata-
douro.

- Cristiane Aparecida de Oli-
veira, aos 46 anos. Residia no
Biriçá Gonçalves.

Nesta semana, a Prefei-
tura Municipal, por meio da
Secretaria de Governo e De-
senvolvimento Econômico,
realizou mais uma reunião do
Grupo de Trabalho 05 do Pro-
grama ESG Bragança. Esti-
veram presentes represen-
tantes das Secretarias de
Governo, Obras, Serviços e
Administração, além de inte-
grantes do Sebrae Jundiaí e
do Ministério do Empreen-
dedorismo.

O principal assunto do en-
contro foi o início do proces-
so de adesão do município ao
Programa Contrata+Brasil,
uma iniciativa do governo fe-
deral que tem como objetivo
facilitar as contratações fei-
tas pela Administração, abrin-
do mais espaço para que
microempreendedores da ci-
dade prestem serviços ao po-
der público. Dessa forma, pe-
quenos negócios de Bra-
gança Paulista terão mais
chances de oferecer seus
serviços diretamente à Pre-
feitura, sem enfrentar tanta
burocracia.

Durante a reunião, foram
definidos os próximos passos
para colocar o programa em
prática no município, como o
treinamento das equipes da
Prefeitura envolvidas e a or-
ganização de um evento para
apresentar a novidade aos

Município adere
programa que irá facilitar

contratações com
microempreendedores

microempreendedores da ci-
dade.

“Queremos que o dinhei-
ro público circule dentro da
própria cidade, beneficiando
quem já empreende aqui.
Esse é mais um passo do nos-
so programa ESG para for-
talecer a economia local e ge-
rar emprego”, destacou o se-
cretário de Governo e Desen-
volvimento Econômico,
André Elesbão.

COMO FUNCIONA O
CONTRATA+BRASIL?

O programa acontece de
forma simples: a Prefeitura pu-
blica uma necessidade de ser-
viço na plataforma e os forne-
cedores locais, como MEIs,
enviam suas propostas. Quem
oferecer o melhor serviço pelo
melhor preço é contratado –
tudo de forma digital, rápida e
com menos burocracia.

Além disso, os fornecedo-
res cadastrados passam a re-
ceber alertas de novas opor-
tunidades diretamente no ce-
lular, facilitando o acesso à
informação.

A iniciativa faz parte do
Programa ESG Bragança, que
reúne diversas ações voltadas
ao desenvolvimento sustentá-
vel da cidade, com foco na ge-
ração de empregos, qualifica-
ção profissional e incentivo ao
empreendedorismo.


